
 

ANEXO V 
MINUTA DE CONTRATO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 85/2026 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 85/2026 
O Município de Trombudo Central/SC, representado por seu Prefeito Municipal, Marlon Goede nos termos 
das Lei Federal nº 14.133/2021 e, demais normas pertinentes e pelas condições estabelecidas, em face da 
classificação da proposta apresentada no Pregão Eletrônico nº 85/2025, doravante denominado 
simplesmente de CONTRATANTE, e a EMPRESA, xxxxxxxxxx , situado na xxxxxxxxxx, Bairro 
xxxxxxx, Cidade de xxxxxxxxxxxx inscrita no CNPJ sob nº xxxxxxxxxxxxx , neste ato representada 
legalmente por xxxxxxxxx determinada simplesmente CONTRATADA, têm entre si justo e acordado o 
presente Contrato de Prestação de Serviços, que se regerá pelas cláusulas e condições seguintes: 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO DO CONTRATO  
1.1 Constitui objeto do presente contrato: AQUISIÇÃO DE USINA DE CONCRETO 

TRANSPORTÁVEL E AUTOBETONEIRA PARA CONCRETO, NOVOS E DE PRIMEIRO 
USO, DESTINADOS À PRODUÇÃO, TRANSPORTE E APLICAÇÃO DE CONCRETO EM 
OBRAS PÚBLICAS DO MUNICÍPIO DE TROMBUDO CENTRAL/SC, VISANDO DOTAR A 
ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL DE MAIOR AUTONOMIA, EFICIÊNCIA E 
ECONOMICIDADE NA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE PAVIMENTAÇÃO, 
MANUTENÇÃO E INFRAESTRUTURA URBANA E RURAL. 
 

CLÁUSULA SEGUNDA – REGIME DE EXECUÇÃO E MEDIÇÃO DE PAGAMENTO  
2.1. A execução do presente contrato dar-se-á sob a forma de execução indireta, em regime de Menor preço 
– Julgamento por item.   
2.2. A CONTRATADA deverá executar todo o objeto do presente Edital. 
2.3 9 O pagamento pelo objeto contratado será realizado em duas parcelas, correspondentes a cada item 
efetivamente entregue e recebido, conforme as seguintes condições: 
 Parcela 1 - Autobetoneira para Concreto: 
O pagamento será efetuado após a entrega integral deste equipamento, em perfeitas condições de 
funcionamento, mediante apresentação da respectiva Nota Fiscal Eletrônica e atesto da fiscalização que 
comprove a conclusão do Comissionamento e Start-up do equipamento no local de instalação, bem como 
a entrega do Certificado de Treinamento de Operação e Manutenção Preventiva. 
 Parcela 2 - Usina de Concreto Transportável: 
O pagamento será efetuado após a entrega integral deste equipamento, em perfeitas condições de 
funcionamento, mediante apresentação da respectiva Nota Fiscal Eletrônica e atesto da fiscalização que 
comprove a conclusão do Comissionamento e Start-up do equipamento no local de instalação, bem como 
a entrega do Certificado de Treinamento de Operação e Manutenção Preventiva. 
 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DO PREÇO E DA FORMA DE PAGAMENTO 
 

ITE
M 

DESCRIÇÃO UND 
QTD

E 
Valor 

Unitário 
Valor Total 



 

1 

Usina de Concreto Transportável C/ 
Silo (Capacidade Mínima: 40 

m³/h): Usina transportável, com 
estrutura modular, estrutura 

montada sobre plataforma robusta 
para fácil transporte, mobilização e 

desmobilização (modular). Deve 
incluir silo para armazenamento de 
cimento com capacidade mínima de 
70 m³.  REQUISITOS TÉCNICOS 

ESPECÍFICOS: a) Materiais: 
Estruturas principais (chassi, 
plataforma e caixa-balança) 

fabricadas em Aço Carbono ASTM 
A36 ou equivalente de resistência 

comprovada. Componentes de 
contato ou medição que exijam 
precisão e resistência à corrosão 

(como caixa de junção da balança 
de agregados e registro tripartido) 
devem ser em Aço Inox (mínimo 
AISI 304 ou similar). b) Pintura: 
Todo o equipamento deve receber 

revestimento ou processo de pintura 
anticorrosão de alta performance, 

incluindo, no mínimo, duas demãos 
de primer epóxi e demãos de 

acabamento em poliuretano (PU) 
acrílico-alifático ou sistema de 

pintura equivalente que comprove 
resistência superior à corrosão. c) 

Sistemas de Acionamento e 
Segurança: Painéis elétricos e 

sistemas de acionamento devem 
seguir integralmente as normas de 
segurança NR-10 e NR-12. Deve 
possuir componentes elétricos de 

primeira linha e tensão 24 
VDC/VCC. d) Controle Ambiental: 

O silo de cimento deverá incluir 
Sistema de Controle de Emissões 

de Particulados (Filtro 
Antipoluição), com área de 

filtragem adequada à capacidade 

UND  1 R$  R$  



 

nominal e sistema de limpeza 
automatizado (pulsos de ar). e) 

Serviços: A entrega deverá incluir a 
realização de Comissionamento e 

Start-up no local, e fornecimento de 
Certificado de Treinamento de 

operação e manutenção preventiva 
para a equipe do Município 

2 

Autobetoneira para concreto 
(Capacidade Mínima: 8 m³): 

Fornecimento do equipamento 
misturador (tambor e 

componentes), novo, a ser instalado 
em chassi veicular (caminhão) a ser 

fornecido pela Contratante. 
REQUISITOS TÉCNICOS 

ESPECÍFICOS: a) Materiais: O 
balão deverá ser confeccionado 

com aço de alta resistência à 
abrasão. A tubulação de 

abastecimento e distribuidor de 
água na traseira deverá ser 

fabricada em Aço Inox, ou material 
que garanta resistência à corrosão e 

alta durabilidade. b) Pintura: O 
processo de pintura deverá ser de 
alta resistência, incluindo Primer 

Epóxi e Verniz de Alta Resistência, 
ou sistema equivalente, para 
proteção significativa contra 

corrosão. c) Normas de Segurança: 
O equipamento deve possuir 

proteções laterais e para-choque 
homologado, e atender 

integralmente às resoluções do 
CONTRAN (ex: Res. 210/06 e suas 
alterações). d) Serviços: A entrega 

deverá incluir a realização de 
Comissionamento e Start-up no 

local, e fornecimento de Certificado 
de Treinamento de operação e 

manutenção preventiva 

UND 1 R$  R$  



 

TOTAL: R$  

 
3.1. O pagamento será de até 30 (trinta dias) após a emissão da Nota Fiscal Eletrônica e Arquivo XML, 
anexada a Autorização de Fornecimento, cujo pagamento será efetuado através de crédito em conta corrente 
em banco, número e agência indicados, diretamente ao fornecedor, obedecendo a ordem cronológica no 
setor financeiro.  
3.2. Será pago a contratada somente o valor do item vencedor, objeto do edital efetivamente entregue de 
acordo com a especificação, após aprovação/aceite da Gestão e fiscalização do Contrato.  
3.3. O número do CNPJ – Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – constante das notas fiscais/faturas deverá 
ser aquele fornecido na fase de habilitação.  
3.4. Constatando o recebedor qualquer divergência ou irregularidade na Nota Fiscal, esta será devolvida à 
licitante para as devidas correções. Nenhum pagamento será efetuado à licitante vencedora enquanto 
pendente de liquidação qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou 
inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito do reajustamento de preços ou correção monetária. 
3.5. O Município, quando exigível por força da legislação em vigor, efetuará as retenções dos impostos e 
contribuições devidas, por cumprimento das determinações contidas em lei.  
3.6. As despesas referentes ao objeto do presente contrato serão empenhadas na dotação  
 
CLÁUSULA QUARTA – VALOR CONTRATUAL  
4.1. Pela execução do objeto ora contratado, a CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o valor total de 
R$....................... (...................................................), conforme constante da proposta e seus itens 
vencedores, de acordo com a entrega do objeto. 
 
CLÁUSULA QUINTA - CRITÉRIO DE REAJUSTE  
5.1. O preço pelo qual será contratado o objeto da presente licitação não sofrerá reajuste durante a execução 
do contrato.  
 
CLÁUSULA SEXTA - DA GESTÃO E DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO  
6.1. A gestão e fiscalização exercerão controle com relação à qualidade dos serviços executados, através 
da(s) secretaria(s) competente(s).  
6.2. O gestor do contrato possui atribuições e funções de administrar todo o contrato, desde sua concepção 
até a finalização, nos termos do Decreto Municipal 004/2026.  
6.3. O gestor do contrato é feito por servidor designado no Decreto Municipal nº 109/25 e o fiscal do 
contrato no DFD – Documento de Formalização de Demanda. 
6.4 As atividades de gestão e fiscalização da execução contratual são o conjunto de ações que tem por 
objetivo aferir o cumprimento dos resultados previstos pela Administração para os materiais e serviços 
contratados, verificar a regularidade das obrigações previdenciárias, fiscais e trabalhistas, bem como prestar 
apoio à instrução processual e o encaminhamento da documentação pertinente ao setor de contratos para a 
formalização dos procedimentos relativos a repactuação, alteração, reequilíbrio, prorrogação, pagamento, 
eventual aplicação de sanções, extinção do contrato, dentre outras, com vista a assegurar o cumprimento 
das cláusulas avençadas e a solução de problemas relativos ao objeto. 
6.5 O conjunto de atividades de gestão compete ao gestor da execução do contrato, podendo ser auxiliado 
pelo fiscal devidamente designado 
6.6 A verificação da adequação da prestação do serviço/entrega bens deverão ser realizada com base nos 
critérios previstos no Estudo Técnico Preliminar. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA EMPRESA VENCEDORA E DO MUNICÍPIO  
7.1. Caberá ao Município:  

7.1.1. Exigir o exato cumprimento do objeto e das cláusulas contratuais;  
7.1.2. Atestar nas notas fiscais/faturas a efetiva entrega dos bens adquiridos;  



 

7.1.3. Aplicar à CONTRATADAS penalidades, quando for o caso;  
7.1.4. Prestar à CONTRATADA toda e qualquer informação, por esta solicitada, necessária à perfeita 
execução do contrato;  
7.1.5. Efetuar o pagamento à CONTRATADA no prazo avençado, após a entrega da Nota Fiscal no 
setor competente;  
7.1.6. Notificar, por escrito, à CONTRATADA da aplicação de qualquer sanção;  
7.1.7. Fiscalizar a execução do contrato por intermédio de servidor ou de equipe de servidores, 
designado(s) mediante Decreto Municipal 108/2023 e portaria designando fiscal de contrato.  

7.2. Caberá à empresa vencedora:  
7.2.1. Executar fielmente o contrato, de acordo com as cláusulas avençadas, respondendo pelas 
consequências de sua inexecução total ou parcial;  
7.2.2. Pagar todos os tributos que incidam ou venham a incidir, direta ou indiretamente, sobre o 
objeto;  
7.2.3. Manter, durante a execução do contrato, as mesmas condições de habilitação; 
7.2.4. Manter atualizados, junto ao Município, os dados cadastrais, com endereço completo, telefone 
e endereço de correio eletrônico (e-mail), dentre outras informações indispensáveis à comunicação 
entre a CONTRATADA e o CONTRATANTE, de modo a viabilizar as convocações, intimações e 
notificações quando se fizerem necessárias;  
7.2.5. Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem 
necessários no quantitativo do objeto deste contrato, até o limite legal;  
7.2.6. Executar o objeto com boa qualidade, no preço, prazo e forma estipulados na proposta, no 
edital e seus anexos;  
7.2.7. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, no prazo e local indicados, em estrita 
observância às especificações constantes no edital, seus anexos e na proposta de preços, 
acompanhados da respectiva Nota Fiscal, constando detalhadamente o descritivo do objeto, marca e 
fabricante;  
7.2.8. Não subcontratar, ceder ou transferir a terceiros a execução do objeto, ainda que parcial, sendo 
nulo de pleno direito qualquer ato nesse sentido, além de constituir infração passível de penalidade, 
salvo em caso de autorização expressa do CONTRATANTE;  
7.2.9. Ser responsável pelos danos causados diretamente à CONTRATANTE ou a terceiros 
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato;  
7.2.10. Responder pelo pagamento dos salários devidos pela mão de obra empregada na execução do 
objeto, pelos encargos trabalhistas, fiscais e previdenciários respectivos, e, por tudo mais que, como 
empregadora, deve satisfazer;  
7.2.11. Respeitar e exigir que o seu pessoal observe e respeite as normas sobre segurança, higiene e 
medicina do trabalho e sua regulamentação, devendo fornecer aos seus empregados, quando 
necessário, os EPI´s de segurança;  
7.2.12. Arcar com os custos de combustível e manutenção dos equipamentos que porventura 
necessite utilizar;  
7.2.13. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 
colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do CONTRATANTE ou do fiscal ou gestor 
do contrato, nos termos do parágrafo único do artigo 48 da Lei Federal nº 14.133/2021;  
7.2.14. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo CONTRATANTE, garantindo-lhe 
o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos à execução 
do objeto;  
7.2.15. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei, 
bem como em outras normas específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da 
Previdência Social e para aprendiz;  
7.2.16. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior;  



 

7.2.17. Comunicar ao fiscal do contrato, no prazo de até 48 (quarenta e oito) horas que antecedem a 
entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 
comprovação;  
7.2.18. Atuar no presente contrato em conformidade com a Lei 13.709/2018 (Lei Geral de Proteção 
de Dados Pessoais);   
7.2.21. Colocar à disposição do CONTRATANTE atendimento diferenciado para solução imediata 
de 
eventuais problemas no decorrer do contrato;  
7.2.22. Apresentar e colocar à disposição da CONTRATANTE, soluções que mantenham a segurança 
e a qualidade dos produtos adquiridos; 
7.2.23. Prestar esclarecimentos ao CONTRATANTE sobre eventuais atos ou fatos noticiados que 
envolvam a empresa, independentemente de solicitação; 
7.2.24. Comunicar ao CONTRATANTE, por escrito, qualquer anormalidade no objeto e prestar os 
esclarecimentos julgados necessários; 
7.2.25 Cumprir as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 
Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 
 
 

CLÁUSULA OITAVA – DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES  
8.1. O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes infrações 
previstas no Art. 155 da Lei 14.133/2021.  

a) dar causa à inexecução parcial do contrato;  
b) dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;  
c) dar causa à inexecução total do contrato;  
d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame;  
e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;  
f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;  
g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado;  
h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 
durante a licitação ou a execução do contrato;  
i) fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;  
j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;  
k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;  
l) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.  

8.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas no item 8.1 as seguintes 
sanções:  

a) advertência;  
b) multa de no mínimo 0,5% (cinco décimos por cento) e máximo de 30% (trinta por cento) do valor 
do objeto licitado ou contratado;  
c) impedimento de licitar e contratar, no âmbito da Administração Pública direta e indireta do órgão 
licitante, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.  
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e 
indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos.  

8.3. As sanções previstas nas alíneas “a”, “c” e “d” do item 8.2 do presente Termo poderão ser aplicadas 
cumulativamente com a prevista na alínea “b” do mesmo item.  
8.4. A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a converta em compensatória e 
promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada de outras sanções. 



 

8.5. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento eventualmente 
devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia 
prestada ou será cobrada judicialmente.  
8.6. A aplicação das sanções previstas no item 8.2. não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação 
integral do dano causado à Administração Pública.  
8.7. Para aplicação das sanções previstas nas alíneas “b”, “c” e “d” do item 8.2 do presente Edital o licitante 
ou o contratado será intimado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimação, 
apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.  
8.8. Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de juntada de provas julgadas 
indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado poderá apresentar alegações finais no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data da intimação.  
8.9. Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas ilícitas, impertinentes, 
desnecessárias, protelatórias ou intempestivas.  
8.10. A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para 
facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos nesta Lei ou para provocar confusão 
patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus 
administradores e sócios com poderes de administração, a pessoa jurídica sucessora ou a empresa do mesmo 
ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o sancionado, observados, em todos 
os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia.  
8.11. É admitida a reabilitação do licitante ou contratado perante a própria autoridade que aplicou a 
penalidade, exigidos, cumulativamente:  

a) reparação integral do dano causado à Administração Pública;  
b) pagamento da multa;  
c) transcurso do prazo mínimo de 1 (um) ano da aplicação da penalidade, no caso de impedimento 
de licitar e contratar, ou de 3 (três) anos da aplicação da penalidade, no caso de declaração de 
inidoneidade;  
d) cumprimento das condições de reabilitação definidas no ato punitivo;  
e) análise jurídica prévia, com posicionamento conclusivo quanto ao cumprimento dos requisitos 
definidos neste artigo.  

8.12. A sanção pelas infrações previstas nas alíneas “h” e “i” do item 8.2 do presente Edital exigirá, como 
condição de reabilitação do licitante ou contratado, a implantação ou aperfeiçoamento de programa de 
integridade pelo responsável.  
 
CLÁUSULA NONA - DA EXECUÇÃO E GARANTIA DO OBJETO:  
9.1. DA ESPECIFICAÇÃO DOS BENS INTEGRANTES DO OBJETO: Conforme Termo de Referência 
– Anexo I do edital.  
9.2 A contratada deverá garantir o perfeito funcionamento e a qualidade dos equipamentos fornecidos pelo 
prazo mínimo de 12 (doze) meses, contados da data do recebimento definitivo dos bens. 
9.3 Durante o período de garantia, a contratada se obriga a substituir, reparar ou corrigir eventuais defeitos 
ou anomalias que comprometam o funcionamento normal dos equipamentos 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – EXTINÇÃO  
10.1. As hipóteses que constituem motivo para extinção contratual estão elencadas no art. 137 da Lei 
Federal nº 14.133/2021, que poderão se dar, após assegurados o contraditório e a ampla defesa à empresa 
fornecedora. 
10.2. A extinção do contrato poderá ser:  

10.2.1. Determinada por ato unilateral e escrito do CONTRATANTE, exceto no caso de 
descumprimento decorrente de sua própria conduta.  
10.2.2. Consensual, por acordo entre as partes, desde que haja interesse do CONTRATANTE  

 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - VIGÊNCIA  



 

11.1. O contrato a ser firmado pelo Município terá até 31/12/2025; prorrogável na forma da Lei nº 
14.133/2021, mediante solicitação e justificativa escrita da parte interessada e aprovação da Contratante. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - FORO  
12.1. Fica eleito o foro da Comarca de Trombudo Central para dirimir dúvidas ou questões oriundas do 
presente Contrato. E por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento contratual, 
por si e seus sucessores, em 03 (Três) vias iguais e rubricadas para todos os fins de direito, na presença das 
testemunhas abaixo. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOS CASOS OMISSOS 
13.1 Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na lei número 
14.133/2021 e demais normas federais aplicáveis. 
 
 
 
Trombudo Central, ....... de ............. de 202X. 

 
Contratante                                                                                                           Empresa 

 

 

Testemunha                                                                                                              Testemunha 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 
 

 

 



 

 

ANEXO VI 
FORMULÁRIO DE DADOS PARA PREENCHIMENTO DE CONTRATO 

 

Razão Social:.................................................................................................................................... 

Endereço: ......................................................................................................................................... 

Cidade: ..........................................................CEP:......................................Estado:........................ 

Telefone: (....)................................................Celular:(....)................................................................ 

Pessoa para contato: ........................................................................................................................ 

E-mail: ............................................................................................................................................. 

Nome completo da pessoa que assinará o contrato: .......................................................................  

Cargo que ocupa: ............................................................................................................................. 

RG: ....................................................................CPF: ..................................................................... 

E-mail para receber o contrato: ....................................................................................................... 

 

Obs. Em caso de representação por procurador, juntar o instrumento de mandato específico para 
assinatura do contrato. 

Data:  / /  

 

Solicitamos a gentileza do preenchimento deste formulário, e a entrega do mesmo juntamente no Portal 
de Compras Públicas, para que, caso esta empresa seja vencedora, facilite a elaboração e envio do 
Contrato. A não apresentação deste formulário, não implicará na inabilitação do proponente. 

 

Carimbo e assinatura do responsável pelas informações 

 

 

 

 

 

 



 

ANEXO VII 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE ESTRUTURA, RECURSOS HUMANOS E LOGÍSTICA 

(em papel timbrado da empresa) 

À 
Prefeitura Municipal de Trombudo Central/SC 
Comissão Permanente de Licitação 

Ref.: Pregão Eletrônico nº 85/2026 
Processo Administrativo nº 85/2026 

A [razão social da empresa licitante], inscrita no CNPJ sob o nº [número completo], com sede à [endereço 
completo], por seu representante legal infra-assinado, em atendimento ao item 10.2 do edital do Pregão 
Eletrônico nº 85/2026, declara, sob as penas da lei, que possui estrutura física, recursos humanos 
qualificados e logística adequados para assegurar o fornecimento, instalação, comissionamento e start-up 
dos equipamentos objeto da licitação, dentro dos prazos estipulados e em plena conformidade com as 
especificações técnicas descritas no edital e em seus anexos. 

Declara, ainda, que dispõe de equipe técnica capacitada e estrutura operacional capaz de garantir a entrega, 
montagem e suporte técnico dos equipamentos contratados, comprometendo-se a manter todas as condições 
declaradas durante a execução contratual. 

Por ser verdade, firmamos a presente declaração nos termos do art. 67, inciso III, da Lei Federal nº 
14.133/2021, sob as penas do art. 299 do Código Penal. 

 

[Local], ___ de __________________ de 2025. 

 

 
[Nome do Representante Legal] 

[Cargo] 
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